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LEI N.º 1333-95

AUTORIZA OCUPAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder um área de terras com 351,00 mts2 (27x13) no Parque Municipal de Exposições "Dieter Hornung”, para construção da sede da Associação Atlética do Besc.

Parágrafo Único - A construção da sede da Associação Atlética do Besc no Parque Municipal de Exposições Dieter Hornung está condicionada ao abaixo estabelecido:

1 - Por ocasião das festas tradicionais realizadas no Parque a sede deverá ser colocada a disposição da Prefeitura;

2 - Extinta a Associação Atlética do Besc, a sede da mesma reverterá ao Patrimônio Municipal.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Dezembro de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

